
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

DECRETO LEGISLATIVO N° 083, DE 10 DE OUTUBRO DE 2007.

Nomeia a Comissão Especial para realizar a
revisão da lei Orgânica Municipal de Manoel
Via na.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA
DE MANOEL VIANA APROVOU E EU CARLOS
I, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE

MUNICIPAL
MANGANELL

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 10 Nomear Comissão Especial para realizar a revisão da Lei
Orgânica Municipal de IManoel Viana, designado os seguintes
Vereadores como membros:

Presidente: Rube Consi

11- Relatara: Sinara Renz

111- Ca- Relatares: Marilei Vessazi;
Éden Caldas
Oavid Nemitz

Art. 20 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto de lei
entra em vigor na data de sua publicação.
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